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CERTIFICADO DIGITALMENTE

OOprocurador-geral de
Justiça, Francisco Dir-
ceu Barros, garantiu,

na tarde dessa segunda-feira, 22
de maio, todo o empenho do
Ministério Público de Pernam-
buco (MPPE) nas investigações
sobre a morte do estudante Ed-
valdo Alves da Silva, 20 anos,
baleado em 17 de março, duran-
te um protesto contra a violência
na cidade de Itambé, na Zona da
Mata Norte. Edvaldo faleceu
em 11 de abril, em decorrência
dos ferimentos causados pelo
disparo de bala de borracha, fei-
to por um policial militar.
“É uma situação que o Ministé-
rio Público está monitorando de
perto. Tanto é que designamos
um promotor especial para o ca-

so”, destacou Francisco Dirceu,
ao receber o presidente da Co-
missão de Cidadania e Direitos
Humanos da Assembleia Legis-
lativa de Pernambuco (Alepe),
deputado estadual Edilson Sil-
va, em seu gabinete, na sede do
MPPE na Rua do Imperador,
bairro de Santo Antônio, lem-
brando a designação do promo-

tor João Elias da Silva para o ca-
so.
Edilson Silva veio acompanha-
do do advogado da família de
Edvaldo, Ronaldo Jordão, além
da assistente jurídica da Comis-
são de Prerrogativas da Seccio-
nal Pernambuco da Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB-
PE), Taciana Reis. Pelo Ministé-

rio Público também se fizeram
presentes a promotora de Ferrei-
ros, com atuação em Itambé,
Fabiana Machado Raimundo de
Lima, e o coordenador do Cen-
tro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa da Cida-
dania (Caop Cidadania), Marco
Aurélio Farias da Silva.
“É um caso muito emblemático
e por isso fizemos essa visita
institucional para demonstrar to-
da a atenção. Já seria uma tragé-
dia se Edvaldo não tivesse mor-
rido”, apontou o parlamentar.
Já a promotora Fabiana Macha-
do explicou que o Procedimento
Investigatório Criminal (PIC) a
cargo do promotor João Elias da
Silva deverá ser encerrado na
próxima semana.

DEFESA DOS IDOSOSPORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MP

Na busca pelo aperfeiçoamen-
to do Portal da Transparência
do Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE), estiveram
reunidos nessa terça-feira (23)
coordenadores da área-meio
junto com o secretário-geral, A-
lexandre Bezerra, para diagnos-
ticar a ferramenta e discutir as
possíveis melhorias do Portal.
Para o procurador-geral de Jus-
tiça, Francisco Dirceu Barros, a
melhoria da ferramenta do Por-
tal da Transparência é uma pri-
oridade da Instituição, para que
os dados do MPPE estejam cor-
retamente disponibilizados ao
público em geral.
Na ocasião da reunião, ficou

determinado que o gerente ex-
clusivo do Portal de Transpa-
rência será Tiago Lima, da Ge-

rência de Controle Interno, que
atuará no controle dos prazos,
na promoção dos ajustes com
base no Manual do Portal da
Transparência do Conselho
Nacional do Ministério Públi-
co, na monitoração das infor-
mações, bem como na sua pu-
blicação.
No dia 15 de junho os coorde-
nadores da área-meio vão voltar
a se reunir com o secretário-
geral para uma avaliação. Essa
será a primeira das futuras
reuniões mensais com as áreas
envolvidas nas alimentações de
dados e a equipe de Tecnologia
da Informação. “Vamos traba-
lhar para ter o melhor Portal da
Transparência entre os Ministé-
rios Públicos”, definiu a meta
Alexandre Bezerra.

Neste mês de maio, o Ministério
Público de Pernambuco (MP-
PE) fiscalizou 23 Instituições de
Longa Permanência para Idosos
(ILPI) do Recife,
junto com a Vi-
gilância Sanitá-
ria, Procon e o
Centro Integrado
de Atenção à
Pessoa com De-
ficiência e ao I-
doso (CIAPI).
Como resultado
duas ILPIs fo-
ram interditadas pela Vigilância
Sanitária e o Procon, com apoio
do MPPE. São elas: Bom Viver
Geriátrico (Caxangá) e Residen-
cial Melhor Idade (Cordeiro).
De acordo com o relatório de

inspeção da 30ª Promotoria de

Justiça de Defesa do Idoso da
Capital, foram constatados falta
de higiene, comida insuficiente,
remédios vencidos, fichas médi-

cas lavradas in-
corretamente,
falta de receitas
médicas, núme-
ro de curadores
insuficiente, des-
cumprimento
das normas de a-
comobilidade, a-
lém de valores
arbitrários cobra-

dos aos idosos.
Apromotora de Justiça Luciana
Dantas explica que os 41 idosos
residentes das duas ILPIs inter-
ditadas e mais 5 diaristas foram
encaminhados para as respecti-
vas famílias.

MP monitora as investigações
sobre morte de manifestante
PGJ garante empenho na solução de crime praticado contra estudante, em Itambé

O Juízo da 1ª Vara Cível da
Capital acolheu os argumentos
do Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) e deferiu tu-
tela de urgência determinando
ao Banco BMG S.A. que sus-
penda, imediatamente, os des-
contos em salários e aposenta-
dorias de consumidores lesa-
dos por cobranças abusivas e
propaganda enganosa.
Ainda conforme o texto da de-
cisão, proferida no último dia
15 de maio, a instituição finan-
ceira deverá passar a entregar a
todos os consumidores em
Pernambuco, antes da assina-
tura de empréstimos consigna-
dos, cópia do contrato e termo
de adesão.
Apromotora de Justiça de De-
fesa do Consumidor da Capital
Liliane Rocha explicou que os
clientes prejudicados pelo
Banco BMG se dirigiram ao
MPPE para dar ciência das ir-
regularidades. Em seguida, foi
instaurado o Inquérito Civil
nº05/2016. “Os clientes infor-
maram que foram prejudica-
dos porque, embora achassem
que estavam contratando um
empréstimo consignado, a ins-
tituição financeira formalizava
a contratação de um cartão de
crédito. A diferença na taxa de
juros de uma modalidade para
a outra é enorme, sem falar que
é uma violação ao Código de
Defesa do Consumidor vender
um produto diferente do que
foi anunciado”, detalhou.
Liliane Rocha apontou que u-
ma das principais causas de
prejuízo aos consumidores foi
a falta de clareza nos contratos,
já que o mesmo documento
servia para a contratação tanto
do empréstimo consignado
quanto do cartão de crédito. A
única informação que assinala-
va a modalidade de crédito
contratada pelo cliente era a
marcação, a caneta, pelo aten-

dente do banco.
Com a decisão judicial, a ins-

tituição financeira tem um pra-
zo de 20 dias para implementar
uma série de mudanças nos
contratos de empréstimos con-
signados, como ampliar as le-
tras usadas nos documentos
para o tamanho 12; destacar,
de forma ostensiva, as infor-
mações referentes ao percentu-
al de juros, acréscimos legal-
mente previstos, comissões,
quantidade e valor das parce-
las, valor total do empréstimo e
soma a pagar; incluir, também
de forma ostensiva, nos contra-
tos a informação de que o cli-
ente pode liquidar o débito to-
tal ou parcialmente, de forma
antecipada e com direito a des-
conto nos juros, indicando as
formas de realizar esse paga-
mento; informar o nome e en-
dereço da agência em que foi
firmado o contrato, além dos
dados bancários da conta na
qual foi depositado o montante
emprestado ao consumi 
Por fim, o MPPE ainda obteve
a determinação judicial de que
o banco não deverá condicio-
nar a contratação de emprésti-
mo consignado ao oferecimen-
to conjunto, sem a solicitação
do cliente, de cartão de crédito
ou outro tipo de serviço; deve-
rá incluir, nos contratos de ade-
são, de cláusula destacada aler-
tando sobre os riscos do supe-
rendividamento, bem como in-
formar o tipo de contrato fir-
mado entre a instituição finan-
ceira e o consumidor; e adotar
instrumentos contratuais dife-
rentes para a prestação dos ser-
viços de empréstimo consigna-
do e cartão de crédito consig-
nado.

Caso descumpra quaisquer
das determinações contidas na
decisão judicial, o Banco
BMG estará sujeito a multa di-
ária no valor de R$ 10 mil.

BMG deve suspender
cobranças abusivas

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Reunião traça medidas
para aperfeiçoar a página

Após fiscalização, dois
abrigos são interditados

Falta de higiene,
alimentação e
cuidados de

saúde motivaram
o fechamento
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
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Avaliação de Documentos – CPAD (art. 12, Res. 158), em virtude da observância e garantia da execução das diretrizes nacionais de 
gestão documental. 

CONSIDERANDO que, conforme entendimento da Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-constitucional - ATMA, a criação de 
Comissão permanente dar-se-á mediante lei , a fi m de enquadrá-la no organograma do MPPE.

CONSIDERANDO, que a Comissão Provisória objeto da presente Portaria, em suas atribuições, supre, temporariamente, a falta do órgão 
permanente de gestão documental. 

RESOLVE:

Art 1º. Instituir a Comissão Provisória de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de Pernambuco - CPDA, encarregada 
em identifi car e defi nir os valores e prazos de guarda dos conjuntos documentais produzidos, recebidos e acumulados pelos arquivos da 
Instituição, a gestão de documentos e as atribuições previstas no art. 12 da RES. PGJ nº 002/2015, inclusive no que tange à eliminação 
de documentos nos termos da mencionada Resolução.

Art. 2º. A Comissão provisória de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de Pernambuco (CPDA) terá vigência de até 
o dia 30 de novembro de 2017.

Art. 3º - A Comissão Provisória de Avaliação de Documentos Ministério Público do Estado de Pernambuco (CPAD) estará vinculada à Sub 
Procuradoria Geral para Assuntos Administrativos, tendo por Coordenador o Secretário-Geral do MPPE, e será composta por:

I - Bel. ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES, 18º Promotor de Justiça substituto da Capital, de 3ª entrância
II - Bela. GILKA MARIA DE ALMEIDA VASCONCELOS, 3ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª entrância
III - BRUNO VALENTE FIRMINO DOS SANTOS - matrícula nº 189.600-8 - Analista Ministerial - Jurídica
IV - KARINE ALMEIDA DA SILVA - matrícula nº 188.869-2 - Técnico Ministerial - Administração 
V - VIVIANNE LIMA VILA NOVA - matrícula nº 188.748-3 - Técnico Ministerial - Administração

§1º A CPAD poderá ser integrada, provisoriamente, por servidor que tenha conhecimento específi co sobre matéria de interesse na gestão 
de documentos; ou, ainda, poderá a CPAD solicitar a participação de profi ssionais do campo de conhecimento de que trata o acervo 
documental, objeto da avaliação, seja contador, advogado, economista, engenheiro, assistente social, psicólogo ou outros;

§2º Atribuir aos servidores integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

Art. 4º. Caberá, também, à Divisão Ministerial de Arquivo Histórico (DIMAH) a responsabilidade pela Gestão de Documentos na instituição 
nos termos da RES. 158/2017 do CNMP. 
Parágrafo único: O gerente da DIMAH é colaborador permanente da CPAD.

Art. 5º. São atribuições da CPAD, sem prejuízo das constantes na Res. PGJ 002/2015 que trata das atribuições da extinta Comissão de 
Avaliação de Documentos - CAD: 

I – implementar as diretrizes do Plano Nacional de Gestão de Documentos e Memória do Ministério Público, no âmbito de sua atuação, 
visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos de arquivo;
II – estabelecer rotinas e procedimentos referentes ao controle da produção, avaliação, destinação, armazenamento e acesso de 
documentos produzidos e acumulados em seu âmbito de atuação, baseados nas diretrizes do PLANAME - Plano Nacional de Gestão de 
Documentos e Memória do Ministério Público;
III – propor ao COPLANAME (Comitê Gestor do Plano Nacional de Gestão de Documentos e Memória do Ministério Público - CNMP) 
alterações nos instrumentos arquivísticos de gestão documental. 
IV – promover e estimular a realização de estudos técnicos sobre a situação dos acervos arquivísticos localizados na respectiva unidade 
do Ministério Público e sobre a estrutura organizacional existente, no tocante à racionalização das atividades arquivísticas;
V – incentivar a capacitação técnica, aperfeiçoamento e atualização dos profi ssionais que desenvolvam atividades de gestão documental 
no âmbito de sua unidade;
VI – fomentar, em seu âmbito de atuação, a integração, a padronização de procedimentos e a modernização das atividades desenvolvidas 
no arquivo institucional;
VII – manter intercâmbio com outras comissões, grupos de trabalho ou instituições, cujas fi nalidades sejam relacionadas à gestão de 
documentos, para o compartilhamento de ações;
VIII – zelar pelo cumprimento da Política de Gestão de Documentos do Ministério Público e pelos dispositivos constitucionais e legais que 
norteiam as políticas arquivísticas públicas brasileiras, em sua área de atuação.

DA MEMÓRIA INSTITUCIONAL

Art. 6º. A CPAD atuará, em conjunto com a Escola Superior e a Divisão de Arquivo Histórico – DIMAH, na implantação do Memorial 
Institucional do MPPE, cabendo-lhe: 
I – promover estudos, pesquisas, preservação e divulgação da trajetória da instituição, com o resgate dos documentos de valor histórico 
e objetos museológicos, com vistas à organização em forma de texto, linha do tempo, exposição física ou virtual;
II – adotar medidas preventivas e precautórias para evitar danos ou ameaças aos bens que possam contribuir para a formação da 
memória institucional;
III – realizar o tratamento técnico sobre o acervo museológico, como catalogação das peças e documentos que o compõem;
IV – dar início à implantação do programa de história oral;
V – publicar livros, periódicos, textos e artigos, em formato físico ou virtual, sobre história e atuação do Ministério Público, além de outros 
temas de interesse institucional;
VI – realizar atividades educativas e de fomento dirigidas à instituição e à sociedade a respeito da história, das funções, da importância e 
da essencialidade do Ministério Público à função jurisdicional do Estado;
VII – auxiliar os órgãos dos respectivos Ministérios Públicos nas demandas relacionadas à história da instituição;
VIII – propor convênios, acordos de cooperação e parcerias com instituições de ensino e culturais;
IX – promover a cultura de preservação da memória no âmbito institucional;
X – organizar eventos culturais e mostras temporárias ou permanentes;
XI – dar cumprimento aos preceitos legais relativos à preservação do patrimônio histórico e cultural brasileiro e à garantia do acesso às 
informações de caráter público e aos arquivos públicos.

Parágrafo único. À CPAD é garantido o acesso à documentação de outros setores, necessária para o desempenho de suas funções, 
ressalvadas as questões de sigilo pessoal e institucional.

Art. 7º. A CPAD apresentará, ao seu término, relatório ao Procurador-Geral de Justiça, que deverá conter propostas de aprimoramento da 
gestão de documentos e da memória institucional do MPPE.

Art. 8º. Os servidores integrantes da Comissão Provisória de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de Pernambuco 
(CPAD) exercerão suas funções, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias;

Art. 9º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 23 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 962/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da Tabela de Substituição Automática e o disposto no art. 1º, parágrafo único, da IN 
PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. PATRICIA RAMALHO DE VASCONCELOS, 1ª Promotora de Justiça de Goiana, de 2ª entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Paulista, em virtude das férias da Bela. Regina Coeli Lucena Herbaud, no período 
de 01/06/2017 a 30/06/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 23 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Francisco Dirceu Barros

PORTARIA POR-PGJ N.º 960/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento Funcional, aprovado pela 
Resolução RES-CSMP-001/2000;

CONSIDERANDO o Ofício nº 92/2017 - GD, SIIG 0011332-1/2017, e o Ofício nº 103/2017 – GD, SIIG 0012776-5/2017, de lavra do 
Procurador de Justiça, Dr. Silvio José Menezes Tavares, Diretor da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;
 
RESOLVE:

I - Dispensar, a pedido, os Membros e o servidor abaixo relacionados da designação para compor o Conselho Técnico-Pedagógico 
do Centro de Formação e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior do Ministério Público, conforme Portarias de designação 
respectivamente indicadas:

MEMBRO PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
Marco Aurélio Farias da Silva 402/2017
André Felipe Barbosa de Menezes 402/2017
Luís Sávio Loureiro da Silveira 402/2017

SERVIDOR PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
Pompeu Lustosa Cantarelli Marroquim 402/2017

II - Designar a Bela. ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA, 29ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª entrância, o Bel. FABIANO 
DE ARAÚJO SARAIVA, Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Goiana, de 2ª entrância, o Bel. DIEGO PESSOA COSTA REIS, 
5º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª entrância e a servidora KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA, Analista Ministerial 
– Jurídica, para, sob a presidência do Bel. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Diretor do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
Funcional - Escola Superior do Ministério Público, comporem o Conselho Técnico-Pedagógico do referido Centro, a partir da publicação 
da presente Portaria até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 23 de Maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 961/2017

Institui, no âmbito do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, a Comissão Provisória de Avaliação de Documentos e Memória 
Institucional do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e dá outras providências;

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, 
inc. XI, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO que “cabe à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para 
franquear sua consulta a quantos dela necessitem” (artigo 216, § 2º, da Constituição da República);

CONSIDERANDO que “é dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivos, como 
instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científi co e como elementos de prova e informação.” (artigo 1º da 
Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991);

CONSIDERANDO ainda a função dos arquivos públicos na preservação da memória e do exercício da cidadania, inclusive para permitir 
o acesso a documentos ofi ciais, atendendo ao disposto no art. 7º, inc. II da lei 12.527/2011 e art. 3º da Resolução nº 89/2012 CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade de controlar a produção e guarda de documentos da instituição, garantindo a integridade do fl uxo de 
sua tramitação, descarte ou recolhimento, bem como a necessidade de reduzir a massa documental acumulada e desprovida de valor 
nos arquivos do Ministério Público, otimizando e reduzindo custos com a guarda dos documentos e a racionalização do uso de seu 
espaço físico;

CONSIDERANDO o procedimento de eliminação de documentos previsto na Resolução nº 40 de 09 de dezembro de 2014, do Conselho 
Nacional de Arquivos (CONARQ) vinculado ao Ministério da Justiça e Resolução PGJ nº 002/2015 de 05 de fevereiro de 2015;

CONSIDERANDO a criação do Plano Nacional de Gestão de Documentos e Memória do Ministério Público – PLANAME, instituído pela 
Resolução n° 158, 31 de janeiro de 2017 (Publicada no Diário Eletrônico do CNMP em 22/02/2017) do Conselho Nacional do Ministério 
Público.

CONSIDERANDO que o CNMP determinou aos Ministérios Públicos a criação, no prazo de 90 dias, de Comissão Permanente de 
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Número protocolo: 85576/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 84974/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE LIMA
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo 10 (dez) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia 
24/04/2017, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 81843/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: FELIPE AKEL PEREIRA DE ARAUJO
Despacho: Ciente. Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 85270/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 11 (onze) dias de licença ao requerente, a partir do dia 18/04/2017, nos termos do 
artigo 64, IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 85258/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 85256/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: THINNEKE HERNALSTEENS
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 85232/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: THINNEKE HERNALSTEENS
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 85166/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Despacho: Ciente. Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 82989/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: ANA DE FÁTIMA QUEIROZ DE SIQUEIRA SANTOS
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de 09 (nove) dias de férias, a partir de 04/04/2017, referentes ao 1º período de 1993. À CMGP para 
anotar e arquivar.

Número protocolo: 83586/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Despacho: Defi ro o pedido de alteração das férias de julho para junho/2017. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 81670/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: REJANE STRIEDER
Despacho: Em face da documentação acostada, concedo 08 (oito) dias de licença à requerente, a partir do dia 04/02/2017, nos termos 
do artigo 64, V, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar. 

Número protocolo: 81527/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: IRENE CARDOSO SOUSA
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de licença prêmio para os meses de julho, agosto e setembro/2017, referentes ao 1º quinquênio. À 
CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 23 de maio de 2017.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

A EXCELENTÍSSIMA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, DRA. LUCIA DE ASSIS, exarou os seguintes despachos:

18.05.2017

Expediente n.º: eMAIL 
Processo n.º: 0010017-0/2017
Requerente: 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL - CABO DE SANTO AGOSTINHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 804/2017, publicada no DOE do dia 27.04.2017. 

Expediente n.º: 278/17 
Processo n.º: 0010427-5/2017
Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Provideciado pela Portaria POR-PGJ Nº 803/2017, publicada no DOE do dia 27.04.2017. 

Procuradoria Geral de Justiça, 23 de maio de 2017.

LÚCIA DE ASSIS
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 963/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da Tabela de Substituição Automática e o disposto no art. 1º, parágrafo único, da IN 
PGJ nº 007/2015;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA, 2ª Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Paulista, de 2ª Entrância, em virtude das férias da Bela. Regina Coeli 
Lucena Herbaud, no período de 01/06/2017 a 30/06/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 23 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 964/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em fi cha funcional de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos 50 
e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção da promoção por elevação de nível profi ssional previstos na Lei 
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos previstos na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria 
do MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 125/2017;

RESOLVE:
PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL o servidor do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco no cargo e classe, conforme tabela a seguir e obedecendo ao disposto na Lei nº 
12.956/2005, retroagindo os efeitos fi nanceiros ao dia 19/04/2017.

QUADRO PERMANENTE
ATIVO

Nome Matrícula Cargo/área/especialidade Data de 
admissão Classe Observação

Cláudio Firmino Cabral 
Filho 189.461-7 Analista Ministerial – Área 

Jurídica 18/03/2013 C
Pós Graduação MBA em Gestão 
do Ministério Público – Processo nº 
84858/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 23 de maio de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 7082017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o Ofício nº 161/2017 – GG/PE, oriundo do Gabinete do Governador do Estado de Pernambuco, datado de 20 de 
fevereiro de 2017 e protocolado sob o nº 0006553-1/2017;

RESOLVE:

I – Colocar à disposição da Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco até 31/12/2017, com ônus para o Órgão de Origem, 
o servidor JESCE JOHN DA SILVA BORGES, Analista Ministerial – Área Engenharia Civil, matrícula nº 189.478-1, integrante do Quadro 
Permanente de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público de Pernambuco.

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 06/04/2017. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 22 de maio de 2017

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

(Republicado por haver saído com incorreção no Original)

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 85172/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo 03 (três) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia 
18/04/2017, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 85015/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo 05 (cinco) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia 
24/04/2017, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 85039/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de férias para o mês de novembro/2017, referentes ao 2º período de 2013. À CMGP para anotar e 
arquivar.

Número protocolo: 84413/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 22/05/2017
Nome do Requerente: FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de férias para o mês de setembro/2017, referentes ao 2º período de 2015. À CMGP para anotar e 
arquivar.
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IV – Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s:

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Portaria de Instauração do:
1. SIIG 0011152-1/2017 2ª PJDC de Olinda IC nº 003/2017
2. Doc. 8121601 PJDC da Capital IC nº 068/2017 – 43ª PJDCC
3. Doc. 8121378 PJDC da Capital IC nº 065/2017 – 43ª PJDCC
4. Doc. 8121516 PJDC da Capital IC nº 066/2017 – 43ª PJDCC
5. SIIG 0011296-1/2017 1ª PJ de Surubim IC nº 01/2017
6. SIIG 0011304-0/2012 1ª PJ de Goiana IC nº 05/2017
7. Auto 2017/2572515 PJDC da Capital IC nº 063/17 – 25ª PJDC
8. Doc. 8107811 PJDC da Capital IC nº 030/2017 – 34ª PJS
9. Doc. 8139400 PJDC da Capital IC nº 066/2017 – 11ª PJS

10. Doc. 8125977 1ª PJ de Salgueiro IC nº 003/2017

IV.I – Conversão de PP’s em IC’s:

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Comunicação de Conversão do:
1. Doc. 8163439 PJDC da Capital PP nº 208/2016 – 34ª PJS em IC nº 208/2016 - 34ª PJS
2. Doc. 8168635 PJ de Toritama PP nº 002/2013
3. Doc. 8168617 PJ de Toritama PP nº 001/2012
4. Doc. 8168528 PJ de Toritama PP nº 003/2013
5. Doc. 8153587 2ª PJDC – Cabo de Santo Agostinho PP nº 60/2016 em IC nº 60/2016
6. Auto 2016/2491228 3ª PJDC – Cabo de Santo Agostinho PP nº 21/2016 em IC nº 06/2017
7. Auto 2016/2365710 PJDC da Capital PP nº 083/16
8. Auto 2015/2046813 PJDC da Capital PP nº 219/16
9. Auto 2015/1977081 PJDC da Capital PP nº 218/16

10. Auto 2016/2425265 PJDC da Capital PP nº 061/17 – 25ª PJDC

IV.II – Prorrogação de Prazo:

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Comunica Prorrogação de Prazo do:
1.  Doc. 8135178 PJ de Toritama IC n° 015/2016
2. Auto 2012/768846 PJDC da Capital IC n° 026/11- 14ª PJDC
3. Auto 2012/692614 PJDC da Capital IC n° 024/11- 14ª PJDC
4. SIIG 0011303-8/2017 PJ de Parnamirim IC nº 003/2013
5. Auto 2014/1635631 4ª PJC de Camaragibe IC nº 08/2015 – 4ª PJC
6. Auto 2013/1021302 4ª PJC de Camaragibe IC nº 03/2011 – 4ª PJC
7. Auto 2014/1620505 4ª PJC de Camaragibe IC nº 09/2015 – 4ª PJC
8. Auto 2013/1242287 2ª PJ de Bezerros IC nº 01/2013
9. Auto 2015/2159062 PJDC da Capital IC nº 003/2016 – 14ª PJDC

10. Doc. 8120801 PJDC da Capital IC nº 15019-1/7

V - Processos de Distribuições Anteriores. 

Recife, 23 de maio de 2017.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

RELATÓRIOS - SUBADM

A Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, 
inciso I, da Portaria POR-PGJ nº 188/2017, e pelo artigo 1º, inciso I da Portaria POR-PGJ nº 189/2017, ambas publicadas no DOE 
em 20.01.2017, TORNA PÚBLICO os relatórios das Assessorias Técnicas em Matéria Administrativo-Constitucional e em Matéria 
Administrativo-Disciplinar e da Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, relativos ao período compreendido entre 
01.03.2017 e 31.03.2017:

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR

DOCUMENTOS EXPEDIDOS
Comunicações Internas 00
Ofícios ATMAD 65
Ofícios GPG ATMAD 20
TOTAL 85

DOCUMENTOS RECEBIDOS
Expedientes recebidos CNMP 30
Expedientes recebidos diversos 05
TOTAL 35

MANIFESTAÇÕES
Processos Administrativos Disciplinares (MP) 00
Processos Administrativos Disciplinares (TJ) 01
Processos Criminais (Membros do MP) 00
Processos Criminais (Membros do TJ) 01
Processos/Procedimentos do CNMP 02
Outros 00
TOTAL 04

ATUAÇÕES DIVERSAS
Portaria para instauração de PIC 01
Notícia de Fato/Representação 02
Sessões CNMP 02
TOTAL 05

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVO-CONSTITUCIONAL

ASSESSORES SALDO EM 
28.02.2017 ENTRADAS PROCESSOS

REDISTRIBUÍDOS TOTAL FINALIZADOS SALDO EM 
31.03.2017

Antonio Fernandes Oliveira 
M. Júnior 73 0 0 73 0 73

Sérgio Gadelha Souto 90 13 15 118 38 80
Carlos Roberto Santos 124 14 03 141 39 102
Taciana Alves de Paula 
Rocha 100 20 0 120 44 76

TOTAL 387 47 18 452 121 331

Férias de Dr. Antônio Fernandes Oliveira Matos Júnior de 01 a 31.03.2017

SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS SUBADM 52
OFÍCIOS 06
COMUNICAÇÕES INTERNAS 06
NOTIFICAÇÕES 01
TOTAL 65

Recife, 16 de maio de 2017.
MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO

Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

A EXCELENTÍSSIMA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, DRA. LÚCIA DE ASSIS, exarou o seguinte despacho:

Dia: 23/05/2017

Expediente n.º: 059/17 
Processo n.º: 0012807-0/2017
Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Assunto: Solicitação
Despacho: Considerando o disposto no Artigo 11 da Resolução PGJ 007/2016, defi ro o pagamento de 01 (UMA) diária no valor de R$ 
950,96, bem como de passagens aéreas, ao Bel. FRANCISCO DIRCEU BARROS, Procurador Geral de Justiça, para participar de 
Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais - CNPG, em Brasília-DF no dia 24.05.2017, com saída no dia 23.05 
e retorno no dia 24.05.2017. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 13 da citada resolução (fazer a 
comprovação da realização da viagem no prazo de 15 dias). Encaminhe-se à CMFC para fi ns de pagamento.

Procuradoria Geral de Justiça, 23 de maio de 2017.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Dia: 22/05/2017

Expediente n.º:  CGMP 1292/2017
Processo n.º: 0011658-3/2017
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Já providenciado, arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0011880-0/2017
Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Administrativa Constitucional para análise e pronunciamento.

Expediente n.º: 655/17 
Processo n.º: 0010567-1/2017
Requerente: DOMINGOS SAVIO PEREIRA AGRA
Assunto: Solicitação
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhe-se à Coordenação das Promtorias de Justiça de Patrimônio 
Público da Capital para informar. 

Expediente n.º: 017/17 
Processo n.º: 0011763-0/2017
Requerente: ANA JOEMIA MARQUES DA ROCHA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Cientifi cado o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça. Encaminhe-se ao CAOP Criminal e CAOP Patrimônio Público para 
conhecimento. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0012481-7/2017
Requerente: ANDREA FERNANDES NUNES PADILHA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 042/17 
Processo n.º: 0012488-5/2017
Requerente: LUCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhe-se ao CSMP. 

Expediente n.º: 233/17 
Processo n.º: 0012602-2/2017
Requerente: LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA
Assunto: Solicitação
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhe-se à ATAD em atenção ao Ofício GPG/ATMAD nº 065/17. 

Expediente n.º: 019/17 
Processo n.º: 0012634-7/2017
Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0012694-4/2017
Requerente: ERICKA GARMES PIRES
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0011715-6/2017
Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR
Assunto: Comunicações
Despacho: Concedo 01 (hum) dia de licença ao requerente, no dia 19/05/2017, nos termos do artigo 64, X, da Lei Orgânica Estadual do 
Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar. 

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

Procuradoria Geral de Justiça, 23 de maio de 2017.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Conselho Superior do Ministério Público

AVISO nº 20/2017-CSMP

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho 
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr. PAULO ROBERTO LAPENDA, Corregedor-Geral, Dr. 
RENATO DA SILVA FILHO, Drª. ELEONORA DE SOUZA LUNA, Drª. ADRIANA GONÇALVES FONTES, Dr. GILSON ROBERTO 
DE MELO BARBOSA, Dr. VALDIR BARBOSA JUNIOR (Substituindo Dr. IVAN WILSON PORTO), Drª. SINEIDE MARIA DE 
BARROS SILVA CANUTO, Dr. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA e ao Presidente da Associação do Ministério Público-
AMPPE, a realização da 20ª Sessão Ordinária, excepcionalmente, no dia 25/05/2017, Quinta-Feira, às 14h30min, no Salão dos 
Órgãos Colegiados, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – térreo – Edifício Sede Roberto Lyra, nesta cidade, tendo 
a seguinte pauta:

Pauta da 20ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, a ser realizada no dia 25.05.2017.
I – Comunicações da Presidência; 
II – Aprovação de Ata;
III – Apreciação de proposta de Editais de Remoção de 1ª Entrância;
IV - Comunicações Diversas:
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Expediente: CI 074/2017
Processo nº 0012540-3/2017
Requerente: Corregedoria Geral do Ministério Público
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: E-mail/2017
Processo nº 0011351-2/2017
Requerente: PJ Criminal Paulista
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao apoio da SGMP. Ciente. Após publicidade, arquive-se.

Expediente: Ofício 053/2017
Processo nº 0011796-6/2017
Requerente: Dra. Thinneke Hernalsteens
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. PGJ para 
colhimento da assinatura.

Expediente: Ofício 05/2017
Processo nº 0004781-2/2017
Requerente: Dra. Mariana C.S. Albuquerque
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. PGJ para 
colhimento da assinatura.

Expediente: CI 029/2017
Processo nº 0004267-1/2017
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 065/2017
Processo nº 0012722-5/2017
Requerente: Assessoria de Comunicação Social
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Autorizo o pedido. Segue para as 
providências necessárias.

Expediente: CI 91/2017
Processo nº 0012526-7/2017
Requerente: DEMAPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para providências cabíveis.

Expediente: CI 055/2017
Processo nº 0012527-8/2017
Requerente: DEMPAG
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências 
cabíveis.

Expediente: CI 066/2017
Processo nº 0010232-8/2017
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM para análise e pronunciamento.

Expediente: 058/2017 – NOTIFICAÇÃO.
Processo nº 0012639-3/2017
Requerente: DEMAPA
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Autorizo. Segue para providências 
necessárias.

Expediente: Requerimento
Processo nº 0012493-1/2017
Requerente: Samuel Ferreira da Silva Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo a anotação em fi cha funcional.

Expediente: CI 19/2017
Processo nº 0004954-4/2017
Requerente: Bruno Montenegro
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. PGJ para 
colhimento da assinatura.

Expediente: CI 010/2017
Processo nº 0012254-5/2017
Requerente: ESMP
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM para formalização de convênio.

Expediente: CI nº 057/2017
Processo nº 0012856-4/2017
Requerente: ESMP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Autorizo. Segue para providências 
necessárias.

Expediente: CI 034/2017
Processo nº 0012269-2/2017
Requerente: Ester de Oliveira Correia
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMCS para análise e pronunciamento.

Expediente: E-mail/2017
Processo nº 0012628-1/2017
Requerente: Severina Glaucinete Soares
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo o plantão da servidora Severina Glaucinete 
Soares da Silva.

Expediente: E-mail/2017
Processo nº 0012696-6/2017
Requerente: George Luiz Soares de Melo
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao apoio da SGMP. Autorizo. Após publicidade, 
encaminhe-se à CMGP para as providências necessárias e 
posterior arquivamento.

Expediente: CI 092/2017
Processo nº 0012625-7/2017
Requerente: Divisão Ministerial de Estágio
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP. Seguem termos de compromisso de estágios 
assinados para providências.

Expediente: CI 189/2017
Processo nº 0012507-6/2017
Requerente: DEMAPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Conforme Instrução Normativa PGJ nº 
009/2016, que regulamenta a participação dos servidores efetivos 
e estáveis em cursos de pós-graduação lato e stricto sensu no 
àmbito do MPPE, autorizo a anotação em fi cha funcional da 
servidora, bem como o envio para a Biblioteca do MPPE do 
trabalho fi nal aprovado, em meio digital, para disseminação pelo 
Ministerio Público.

Expediente: Ofício 005/2017
Processo nº 0011080-1/2017
Requerente: Hildegardo Pedro Araújo de Melo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Fazer juntada ao Processo SIIG nº 0012509-
8/2017, de igual teor.

Expediente: Ofício 151/2017
Processo nº 0011650-4/2017
Requerente: Dr. Fernando Portela Rodrigues
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 190/2017
Processo nº 0012509-8/2017
Requerente: DEMAPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Conforme Instrução Normativa PGJ nº 
009/2016, que regulamenta a participação dos servidores efetivos 
e estáveis em cursos de pós-graduação lato e stricto sensu no 
àmbito do MPPE, autorizo a anotação em fi cha funcional da 
servidora, bem como o envio para a Biblioteca do MPPE do 
trabalho fi nal aprovado, em meio digital, para disseminação pelo 
Ministerio Público.

Expediente: Ofício 020/2017
Processo nº 0012598-7/2017
Requerente: Jamile Pimentel de Carvalho Melo
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMTR para análise e pronunciamento.

Expediente: Requerimento s/n/2016
Processo nº 0013733-8/2016
Requerente: Manoela Poliana E. de Souza
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para providências 
necessárias.

Expediente: Requerimento s/n/2016
Processo nº 0012284-8/2016
Requerente: Gustavo Galvão Petry
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para providências 
necessárias.

Recife, 22 de maio de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Dr. Gustavo Augusto Rodrigues de Lima, exarou os 
seguintes despachos: 

No dia 23/05/2017

Expediente: NOT. 55/2017
Processo nº. 00012838-4/2017
Requerente: CMAD
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Autorizo. Segue para providências. 

Expediente: Of. CGMP Nº 1262/2017
Processo nº. 11389-4/2017
Requerente: Dr. Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se o Promotor informando que foi 
autorizado o preenchimento de uma vaga de estágio e 
quanto ao pleito de lotação de servidor, este será avaliado 
oportunamente quando da conclusão e implementação 
da estrutura mínima das Promotorias e Procuradorias de 
Justiça. Encaminhe-se o expediente para a CMGP para 
anotação em planilha própria para apreciação oportuna do 
pleito e arquivamento. 

Expediente: Of. PJCRIMINAIS Nº 16/2017
Processo nº. 8427-3/2017
Requerente: Dra. Delane Barros de Arruda Mendonça
Assunto: Solicitação
Despacho: à AMSI solicito informações acerca da segurança do 
prédio e das instalações.

Expediente: OF. Nº 06/2017
Processo nº. 11889-0/2017
Requerente: Dra. Sara Souza Silva
Assunto: Solicitação
Despacho: à CMGP para análise e pronunciamento quanto ao 
pedido de lotação de servidor

Expediente: Of. ATMAD Nº 194/2017
Processo nº. 10225-1/2017
Requerente: Dra. Cristiane de Gusmão Medeiros
Assunto: Solicitação
Despacho: à AMPEO para análise e pronunciamento.

Expediente: Of. INTERNO ATMA Nº 250/2017
Processo nº. 12663-0/2017
Requerente: Dr. Carlos Roberto Santos
Assunto: Solicitação
Despacho: à CMGP para análise e pronunciamento.

Expediente: Of. Nº 023/2017
Processo nº. 4146-6/2017
Requerente: CPPAD
Assunto: Solicitação
Despacho: Ciente. Arquive-se o expediente na CPPAD

Secretaria Geral

CONVOCAÇÃO Nº 008/2017

O Exmo. Senhor Secretário-Geral do Ministério Público, Dr. 
Alexandre Augusto Bezerra, CONVOCA os Administradores 
de Sede abaixo relacionados ou seus respectivos substitutos a 
participarem do I Encontro de Administradores de Sede 2017, a ser 
realizado em 09 de junho de 2017 (sexta-feira), das 13h às 17h, na 
Sala A da Escola Superior do Ministério Público - ESMP - Edifício 
IPSEP( Rua do Sol, 143 - 5ª Andar - Santo Antônio, Recife - PE).

Recife, 23 de maio de 2017

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco

Agnaldo Batista da Silva
Antônio César Pereira Gomes
Cícero Clebson Pereira Rabelo Junior
Cristiano Lucas de Araújo
Inalda Porfírio Ferreira
Ivan Salles Tavares Gusmão
José Ronaldo da Silva
Josenildo Nascimento da Silva
Lucimar Ferreira da Silva
Marcela Pina de Melo
Marcello Lyra de Vasconcelos
Marcelo Bandeira de Almeida
Marcio Tiago da Paixão 
Maria Celeste Leite Veloso
Maria Josenilda Ribeiro Marinho da Silva
Maria Leite Cavalcante da Silva
Marilene Siqueira de Lima
Pablo Ferraz de Freitas
Patrícia Carneiro dos Santos Coelho Braga
Petrônio Vicente de Lima
Rafael Lucchesi Carneiro Leão Monteiro
Raissa Costa Aranha
Sanderli Bium de Araújo
Silvano Cavalcanti de Araújo
Tatiana Siqueira Sercundes Araújo
Thalysson Carlos Feitosa
Victor de Albuquerque Lima
 

PORTARIA POR SGMP- 329/2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico protocolado 
sob o nº 84961/2017;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor DANIEL 
NESTOR DA SILVA, Agente Administrativo, matrícula nº 188.497-
2, pelo prazo de 30 dias, contados a partir de 01/05/2017.

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/05/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de maio de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 330 /2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico protocolado 
sob o nº 85214/2017;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora MARLENE 
MELO FERREIRA, Agente Administrativo, matrícula nº: 188.242-
2, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 02/05/2017.

II – Esta portaria retroagirá ao dia 02/05/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de maio de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 331/2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 84817/2017;

RESOLVE:

Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor ROBERTO 
AIRES DE VASCONCELOS JÚNIOR, Técnico Ministerial - 
Administração, matrícula nº187.934-0, por um prazo de 30 dias, 
contados a partir de 07/08/2017, referentes ao 1º decênio.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de maio de 2017.

Alexandre Augusto bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 332 /2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do processo protocolado sob o número 
0011254-4/2017;

RESOLVE:

Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora ESTER DE 
OLIVEIRA CORREIA, Psicóloga, matrícula nº189.713-6, no 
período de 01/07/2017 a 31/07/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de maio de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 333 /2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna n°100/2017, da 
Coordenadoria Administrativa das Promotorias de Justiça de 
Petrolina, protocolada sob o n°0009042-6/2017;

RESOLVE:

I- Designar o servidor AGEU WESLEY CASTRO DOURADO 
FERREIRA BRAGA, matrícula nº 188.784-0, Técnico Ministerial 
– Administração, para o exercício das funções de Administrador 
Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente 
gratifi cação símbolo FGMP-3, durante o período de 04/04/2017 
a 10/04/2017, tendo em vista Licença Luto do titular AGNALDO 
BATISTA DA SILVA, Analista Ministerial - Ciências Contábeis, 
matrícula nº 188.893-5;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 04/04/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de maio de 2017.

Alexandre Augusto bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 334 /2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna N°05/2017, do 
Departamento Ministerial de Suporte ao Usuário, protocolada sob 
o número 0009862-7/2017;

RESOLVE:

Designar o servidor PAULO SERGIO DE ARAUJO, matrícula 
nº 188.887-0, Técnico Ministerial – Eletrônica, para o exercício 
das funções de Gerente Ministerial da Divisão de Atendimento, 
atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação símbolo FGMP-3, 
por um prazo de 30 dias, contados a partir de 09/06/2017, tendo 
em vista o gozo de Licença Prêmio da titular MAISA VIEIRA 
DA COSTA, Técnica Ministerial – Telecomunicações, matrícula: 
187.810-7.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de maio de 2017.

Alexandre Augusto bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de 
Pernambuco, Dr. Alexandre Augusto Bezerra, exarou os seguintes 
despachos:

Nos dias: 22 e 23/05/2017

Expediente: CI 047/2017
Processo nº 0010951-7/2017
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Diante do exposto, encaminho para 
providências cabíveis.

Expediente: CI 063/2017
Processo nº 0009931-4/2017
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Diante do exposto, encaminho para 
providências cabíveis.

Expediente: Ofício 097/2017
Processo nº 0004928-5/2017
Requerente: Dr. Luís Sávio Loureiro da Silveira
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Após publicação da Portaria, devolva-se à 
CMGP para as providências necessárias.

Expediente: CI 037/2017
Processo nº 0012297-3/2017
Requerente: Ester de Oliveira Correia
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, autorizo. Segue para providências cabíveis.

Expediente: CI 50/2017
Processo nº 0012554-8;/2017
Requerente: CMTI
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Publique-se. Arquive-se.
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IV - Assegurar a qualidade e efi cácia dos programas e 
serviços destinados ao atendimento de adolescentes autores 
de ato infracional e seus pais/responsáveis, com a criação de 
comissão interdisciplinar encarregada de avaliar as condições de 
implementação e execução do Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo, nos moldes do previsto nos arts. 18 a 27, da 
Lei nº 12.594/2012, que deverá levar em consideração, dentre 
outros fatores, a evolução da demanda existente, a adesão dos 
usuários ao atendimento prestado, incluindo a inserção/reinserção 
no sistema de ensino e no mercado de trabalho e os índices de 
reincidência;

V - Elaborar plano decenal de atendimento socioeducativo em 
meio aberto (vide art.7º, §2º da Lei nº 12.594/2012);

VI - Confeccionar e executar, no prazo de 30 dias a contar da 
data de recebimento desta Recomendação, o Plano Individual 
de Atendimento (PIA) dos adolescentes já atendidos e no prazo 
de 15 (quinze) dias o PIA dos adolescentes encaminhados ao 
programa de atendimento, de acordo com a previsão legal dos 
artigos 52 e seguintes, da Lei Federal nº 12.594/2012;

VII – Cadastrar-se, no prazo de 30 dias a contar do recebimento 
desta Recomendação, no Sistema Nacional de Informações 
sobre o Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os 
dados necessários ao povoamento e à atualização do Sistema; e

VIII - Prestar orientações aos socioeducandos sobre o acesso aos 
serviços e às unidades do SUS;

2. AO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE E AO MUNICÍPIO DE BEZERROS:

I - Garantir a inserção de adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa na rede pública de educação, em qualquer 
fase do período letivo, contemplando as diversas faixas etárias e 
níveis de instrução;

II - Defi nir, anualmente, o percentual de recursos dos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente a serem aplicados no 
fi nanciamento das ações previstas na Lei Federal nº 12.594/2012, 
em especial para capacitação, sistemas de informação e de 
avaliação.

Resolve, ainda, determinar:

1º) A remessa de cópia da presente Portaria aos destinatários 
acima, bem como ao Conselho Superior do Ministério Público, ao 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Infância 
e Juventude e à Secretaria-Geral, para fi ns de publicação do 
DOE, procedendo-se o registro eletronicamente no Sistema 
ARQUIMEDES;

2º) A designação para funcionar como secretários, os funcionários 
VALBERES SABINO DA SILVA, EDUARDO COELHO 
JERONYMO e ANDREZZA JOVELINA DE LIMA, em exercício 
nas Promotorias de Justiça de Bezerros; 

3º) A juntada dos documentos até então existentes nestas 
Promotorias de Justiça; e

4º) Disponibilize-se, por meio magnético, aos destinatários, cópia 
dos Planos Decenal Nacional, do Estado de Pernambuco e de 
Caruaru.

Em caso de desrespeito, mesmo que parcial, ou do não 
cumprimento integral às diretrizes e determinações desta Lei 
Federal nº 12.594/2012, os gestores, operadores e seus prepostos 
e entidades governamentais às medidas previstas no inciso I e no 
§ 1º do art. 97 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 

E àqueles que, mesmo não sendo agentes públicos, induzam 
ou concorram, sob qualquer forma, direta ou indireta, para o não 
cumprimento desta Lei, aplicam-se, no que couber, as penalidades 
dispostas na Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa).

Registre-se. Autue-se. Publique-se. Notifi quem-se.

Bezerros, 23 de maio de 2017.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM/PE

PORTARIA Nº 002/2017

INQUÉRITO CIVIL Nº 002/2017

MPPE-ARQUIMEDES
nº auto: 8202283

2017/2665856

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por meio do seu Promotor de Justiça signatário, no uso das 
atribuições constitucionais e legais, com fulcro no artigo 129, III, 
da Constituição Federal de 1988; artigo 26, I, da Lei Federal nº 
8.625/1993; artigo 8º, §1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; artigo 67, 
II, da Constituição do Estado de Pernambuco; artigo 4º, IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; e ainda:

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, cabendo-
lhe a defesa da ordem jurídica e do regime democrático, segundo 
o artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 129, III, da Carta Magna, 
é função institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO promover o 
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio 
e defesa dos direitos difusos;

CONSIDERANDO que o Poder Constituinte assegurou que a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos 
termos do artigo 196 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que o artigo 18, I, da Lei Federal nº 8.080/1990 
afi rmou que cabe, à direção municipal do Sistema Único de Saúde, 
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO os capítulos 04 e 05 da Norma Operacional 
Básico do Sistema Único de Saúde (NOB-SUS) nº 96, que regula 
o papel do gestor municipal;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do MINISTÉRIO 
PÚBLICO a ausência de médicos em regime de plantão 
permanente na unidade hospitalar mista Marcos D’ávila, no 
município de Ibimirim/PE;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de 
apurar os fatos e colher provas, informações e procedendo-se 
com a adoção das seguintes providências:

1) Acostar aos presentes autos os documentos contidos no 
Procedimento nº 2016/2617079;
2) Encaminhar cópia da presente portaria, por meio digital, ao 
CAOP/SAÚDE; à Secretaria Geral do MPPE, para publicação no 
Diário Ofi cial do Estado; e ao Conselho Superior do MPPE;
3) Nomear o servidor Pedro Suéliton Soares Neto para exercer 
as funções de secretário-escrevente, mediante termo de 
compromisso;
4) Arquivar cópia da presente Portaria em pasta própria; e
5) Registrar a presente Portaria no sistema de gestão de autos 
ARQUIMEDES.

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

Ibimirim/PE, 23 de maio de 2017.

FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

GABINETE DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA 
CIDADANIA DE GARANHUNS

PORTARIA N. 037/2017 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO a tramitação do expediente administrativo Auto 
MPPE nº 2017/2650521, instaurado a partir de representação 
formulada pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Pessoa com Defi ciência de Garanhuns - COMUD, por meio do 
qual informa que a Sra. Marilúcia Gonzaga dos Santos, portadora 
de defi ciência visual, passa por necessidades fi nanceiras e 
assistenciais em razão da negligência de sua cuidadora, Sra. 
“Rita”;

CONSIDERANDO que no sistema Arquimedes o assunto está 
relacionado como Serviços – Saúde;

RESOLVE: na conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da Resolução 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 
22 da Resolução CSMP-PE nº 001/2012, converter o referido 
procedimento em inquérito civil, para apurar se a Senhora 
Marilúcia Gonzaga dos Santos está passando por necessidades 
assistenciais em razão da patologia que a acomete, bem como 
se a Sra. “Rita” está exercendo a contento o munus de cuidadora 
por esta exercido, determinando: 1) Autue-se o Inquérito Civil, com 
registro no Sistema Arquimedes; 2) Encaminhe-se a Portaria, por 
meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) pertinente, à Secretaria Geral do 
MPPE e ou ao setor responsável pela publicação no D.O.E; 3) Dê-
se ciência ao Conselho Superior do MPPE e à Corregedoria Geral 
do MPPE; 4) Designo para secretariar os trabalhos a servidora à 
disposição Maria Júlia de Souza Ouro Preto; 5) Designo audiência 
para o dia 24.05.2017, às 09h30m, intimando para o ato as 
Sras. Marilúcia Gonzaga dos Santos e Sra. “Rita”, bem como o 
COMUD, devendo este, ainda, providenciar meio adequado para 
o transporte de Marilúcia até o prédio do Ministério Público; 6) 
Ofi cie-se à Distribuição do forum da comarca de Garanhuns para 
que informe se há ação judicial na qual a Sra. Marilúcia Gonzaga 
dos Santos fi gura como interditada; 7) concedo o prazo de dez 
dias para respostas; 8) cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 10 de maio de 2017

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu(sua) Promotor(a) de Justiça adiante assinado(a), no exercício 
de suas atribuições, com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 
129, incisos II e III da Constituição Federal; no artigo 201, incisos 
V e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
instituído pela Lei nº 8.069/90, defi niu em seu artigo 86 
que a política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não governamentais, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que institui 
o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE) 

Expediente: Email/2017
Processo nº. 12246-6/2017
Requerente: CNMP
Assunto: Solicitação
Despacho:À AJM anexar ao Siig nº 12611-2 por trata-se de 
matéria idêntica, após analisar.

Expediente: Of. Nº 85/2016
Processo nº. 3642-8/2016
Requerente: SINDSEMPPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO para análise e juntada dos dados solicitados. 
Após, devolva-me os autos.

Expediente: Of. Nº 32/2017
Processo nº. 8599-4/2017
Requerente: SINDSEMPPE
Assunto: Solicitação
Despacho: Á AMPEO para análise quanto à disponibilidade 
orçamentário-fi nanceira

Expediente: Of. 18/2017
Processo nº. 11451-3/2017
Requerente: Dr. Manoel Dias da Purifi cação Neto
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se o Promotor requerente, informando da 
impossibilidade de atendimento do pedido. Encaminhe-se o 
expediente à CMGP para registro de carência de pessoal na 
PJ Ouricuri em planilha própria para atendimento oportuno e 
arquivamento. Anexar o Processo nº 11451-3/2017 por ser de 
idêntico teor.

Expediente: Of. ATMAD Nº 250/2017 
Processo nº. 12672-0/2017
Requerente: Dra. Cristiane de Gusmão Medeiros
Assunto: Solicitação
Despacho: à CMGP para análise e pronunciamento.

Expediente: Of. Nº 89/2017
Processo nº. 11912-5/2017
Requerente: AMPPE
Assunto: Solicitação
Despacho: à CMGP autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI. Nº 001/2017
Processo nº. 12430-1/2017
Requerente: Guilherme de Arruda, Isaias Gomes, Robenilson 
Barbosa e Tiago Murilo Lima
Assunto: Solicitação
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Expediente: OF. Nº 015/2017
Processo nº. 3323-2/2017
Requerente: DMMACC
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM para análise e pronunciamento.

Secretaria - Geral do Ministério Público -
Recife, 23 de maio de 2017.

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

Promotorias de Justiça

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL COM 
ATRIBUIÇÃO NO DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE 

NORONHA

PORTARIA 15ªPJCrimCDEFN N.º /2017

INQUÉRITO CIVIL Nº 02/2017
Arquimedes:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através de seu representante que ao fi nal subscreve, titular da 
15ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital com Atribuição no 
Distrito Estadual de Fernando de Noronha, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, 
pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, 
parágrafo único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO que o patrimônio público é valor a ser protegido 
pelo Ministério Público, consoante inciso VIII do art. 1º da Lei n. 
7.347/85 e enunciado de Súmula n.º 329 do Superior Tribunal de 
Justiça, bem como a legalidade e a moralidade administrativas;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 00044/2017/TCE-PE/MPCO-
RCD, oriundo do Ministério Público de Contas de Pernambuco, 
noticiando irregularidades constatadas na Prestação de Contas do 
Distrito Estadual de Fernando de Noronha do exercício de 2012,

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, para investigar 
irregularidades na execução de despesas pela Administração-
Geral do Distrito Estadual de Fernando de Noronha no ano de 
2012, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades adotando 
as medidas legais cabíveis com base, dentre outros textos 
normativos, na Lei n.º 8.429/1992. 

Encaminhe-se cópia da presente portaria, via correio eletrônico, 
ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público 
de Pernambuco para fi ns de divulgação no Diário Ofi cial.

Remetam-se, ainda, cópias da presente portaria ao Presidente 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, ao 
Corregedor-Geral do Ministério Público de Pernambuco e ao 
Coordenador do CAOP-Patrimônio Público e Social.
Autue-se e Registre-se no Sistema Arquimedes.

Cumpra-se.

Recife, 12 de maio de 2017.

André Múcio Rabelo de Vasconcelos
15º Promotor de Justiça Criminal da Capital com Atribuição no 

Distrito Estadual de Fernando de Noronha

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu 
representante legal infrafi rmado, no uso de suas atribuições na 
curadoria de defesa e promoção dos direitos humanos da criança 
e do adolescente, com fulcro no art. 129, inciso III, da CF/88; art. 
27, parágrafo único, da Lei nº 8.625/93; art. 5º, parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 12/1994, atualizada pela Lei Complementar 
nº 21/1998, e art. 43 da Resolução RES-CSMP nº 01/2012, 
de 13/06/2012, publicada no DOE de 15/06/2012, apresenta 
Recomendação ao Município de Bezerros, com fundamento 
abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional dos Direitos 
da Criança de 1989, no seu art. 37, determina que os Estados 
signatários, dentre eles o Brasil, adotarão todas as providências 
no sentido de que toda criança privada da liberdade seja tratada 
com a humanidade e o respeito que merece a dignidade inerente 
à pessoa humana, levando-se em consideração as necessidades 
de uma pessoa de sua idade; 

CONSIDERANDO que as regras mínimas das Nações Unidas 
para administração da justiça, da infância e juventude, conhecida 
como Regras de Beijing, adotadas pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas na sua Resolução 40/33, de 29 de Novembro 
de 1985, determina que em cada jurisdição nacional dos países 
signatários procurar-se-á promulgar um conjunto de leis, normas 
e disposições aplicáveis especifi camente aos jovens infratores, 
assim como aos órgãos e instituições encarregados das funções 
de administração da Justiça da Infância e da Juventude, com a 
fi nalidade de: satisfazer as diversas necessidades dos jovens 
infratores e, ao mesmo tempo, proteger seus direitos básicos e 
satisfazer as necessidades da sociedade;

CONSIDERANDO que, em cumprimento à disposição da 
normativa internacional, a União editou a Lei Federal nº 12.594, 
de 18 de janeiro de 2012, consolidando e constituindo o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE como 
conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que envolvem 
a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por 
adesão, os sistemas estaduais, distrital e municipais, bem como 
todos os planos, políticas e programas específi cos de atendimento 
a adolescente em confl ito com a lei;

CONSIDERANDO que a Normativa nacional instituiu como 
objetivos das medidas socioeducativas previstas no art. 112 da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente): a responsabilização do adolescente quanto às 
consequências lesivas do ato infracional, sempre que possível 
incentivando a sua reparação; a integração social do adolescente 
e a garantia de seus direitos individuais e sociais, por meio 
do cumprimento de seu plano individual de atendimento e a 
desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições 
da sentença como parâmetro máximo de privação de liberdade ou 
restrição de direitos, observados os limites previstos em lei;

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo, estabelecido pelo art. 5º, II, da Lei 12.594/2012, 
deveria ser elaborado em até 360 (trezentos e sessenta) dias a 
partir da elaboração do Plano Nacional;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo fora aprovado através da Resolução CONANDA 
nº 160, de 18 de novembro de 2013; e

CONSIDERANDO que cabe ao Município de Bezerros/PE cumprir 
a disposição da legislação nacional, garantindo a isonomia das 
ações socioeducativas em meio aberto. 

Desta feita, RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
RECOMENDAR, com base no art. 5º, parágrafo único, inciso IV, 
da Lei Complementar nº 12/94 e art. 27, parágrafo único, inciso IV, 
da Lei nº 8.625/93:

1. AO MUNICÍPIO DE BEZERROS, POR MEIO DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA:

I – Elaborar e implementar, até a data de 31/08/2017, mediante 
a utilização de recursos constantes do orçamento em execução 
(2017), uma política pública socioeducativa, consistente em um 
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e em programas 
socioeducativos em meio aberto destinados ao atendimento 
de adolescentes envolvidos na prática de ato infracional, 
correspondentes às medidas socioeducativas de liberdade 
assistida e prestação de serviços à comunidade, previstas no art. 
112, incisos III e IV, da Lei nº 8.069/90, observado o disposto nos 
arts. 5º, 7º, 8º e 10 a 14 da Lei nº 12.594/2012;

II – Editar normas complementares para a organização e 
funcionamento do sistema de atendimento municipal;

III – Inscrever, no prazo de 30 dias a contar do recebimento 
desta Recomendação, o programa de atendimento no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
com os seguintes requisitos obrigatórios: a exposição das linhas 
gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a especifi cação 
das atividades de natureza coletiva; a indicação da estrutura 
material, dos recursos humanos e das estratégias de segurança 
compatíveis com as necessidades da respectiva unidade; 
regimento interno que regule o funcionamento da entidade, 
no qual deverá constar, no mínimo: a) o detalhamento das 
atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, 
dos membros da equipe técnica e dos demais educadores; b) a 
previsão das condições do exercício da disciplina e concessão 
de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e 
c) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e 
enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento 
ao adolescente pelo esforço realizado na consecução dos 
objetivos do plano individual; a política de formação dos 
recursos humanos; a previsão das ações de acompanhamento 
do adolescente após o cumprimento de medida socioeducativa; 
a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação 
devem estar em conformidade com as normas de referência 
do sistema e dos conselhos profi ssionais e com o atendimento 
socioeducativo a ser realizado; e a adesão ao Sistema de 
Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem como 
sua operação efetiva;
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c.5) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de 
medidas socioeducativas após todo o trâmite do processo de 
conhecimento (“Ação socioeducativa”), indicando quais os índices 
de aplicação de medidas de internação, semiliberdade, liberdade 
assistida, prestação de serviços à comunidade, reparação de 
danos, advertência e correspondentes às medidas do art. 101, 
incisos I a VI, da Lei nº 8.069/90 e qual o respectivo índice de 
cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;
c.6) elaborar gráfi co analítico identifi cando:
c.6.1) se em todos os casos nos quais houve aplicação de 
medidas socioeducativas após a formação dos processos (guias) 
de execução em qual prazo foram encaminhadas cópias pela 
autoridade judiciária à direção do programa de atendimento 
socioeducativo para elaboração do Plano Individual de 
Atendimento;
c.6.2) se houve elaboração de Plano Individual de Atendimento em 
todos os casos levantados nas alíneas c.3 a c.5;
c.6.3) se todos os Planos Individuais de Atendimento foram 
elaborados no prazo legal e, em caso negativo; qual o índice de 
casos nos quais os PIAs não foram elaborados dentro do prazo 
legal;
c.7) Deverá também:
c.7.1) elaborar gráfi co analítico apontando o índice de prazo 
imposto em todos os casos levantados nos últimos 24 meses 
para as medidas integralmente cumpridas e para as medidas 
descumpridas, a fi m de verifi car a observância aos princípios 
da intervenção precoce e da brevidade previstos no artigo 100, 
par. único, inciso VI e artigo 35, inciso V da Lei nº 12.594/2012 
(respectivamente);
c.7.2) elaborar gráfi co analítico identifi cando quais medidas 
socioeducativas em meio aberto obtiveram maior índice 
de cumprimento efetivo e quais obtiveram maior índice de 
descumprimento (indicando os programas/entidades responsáveis 
por sua respectiva execução);
c.7.3) elaborar gráfi co analítico identifi cando quais programas de 
atendimento (governamentais ou não governamentais) obtiveram 
maior índice de cumprimento em meio aberto e quais obtiveram 
maior índice de descumprimento.
c.7.4) elaborar gráfi co analítico identifi cando quais os valores 
mensais e anuais destinados aos programas de atendimento 
(governamentais ou não governamentais) que obtiveram maior 
índice de cumprimento em meio aberto e qual o montante 
de recursos destinados aos que obtiveram maior índice de 
descumprimento.

d) CONTINUIDADE DO MAPEAMENTO DAS CONDIÇÕES DOS 
PROGRAMAS DE ATENDIMENTO

d.1) Em relação aos programas de atendimento, o CMDCA deverá 
elaborar diagnóstico identifi cando, nos termos do artigo 11 da Lei 
nº 12.594/2012, se todos - governamentais ou não governamentais 
- observaram em seus planos/projetos político-pedagógicos:
d.2) a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas 
pedagógicas, com a especifi cação das atividades de natureza 
coletiva; 
d.3) a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e 
das estratégias de segurança compatíveis com as necessidades 
da respectiva unidade; 
d.4) regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no 
qual deverá constar, no mínimo: 
d.4.1) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do 
dirigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e 
dos demais educadores; 
d.4.2) a previsão das condições do exercício da disciplina 
e concessão de benefícios e o respectivo procedimento de 
aplicação; e 
d.4.3) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e 
enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao 
adolescente pelo esforço realizado na consecução dos objetivos 
do plano individual; 
d.5) a política de formação dos recursos humanos; 
d.6) a previsão das ações de acompanhamento do adolescente 
após o cumprimento de medida socioeducativa; 
d.7) a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação 
devem estar em conformidade com as normas de referência 
do sistema e dos conselhos profi ssionais e com o atendimento 
socioeducativo a ser realizado; e
d.8) a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo, bem como sua operação efetiva. 

e) Fixa-se o prazo para coleta de tais informações de 30 dias, 
contados a partir do recebimento da presente Portaria pela 
Municipalidade e pelo CMDCA.

4) Das etapas de discussão, formatação, conclusão e 
aprovação do Plano

a) Após a coleta destas informações (marco situacional/
diagnóstico), ou seja, da chegada do último relatório contendo 
todos os dados acima citados, a Municipalidade deverá criar 
uma comissão intersetorial, composta, no mínimo, de técnicos 
e profi ssionais das áreas relacionadas no artigo 8º, da Lei nº 
12.594/2012 (saúde, educação, assistência social, cultura, 
esporte e capacitação para o trabalho), que irão elaborar a minuta 
do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que será 
posteriormente encaminhada ao CMDCA local. 
A referida comissão terá o prazo de 60 dias para discussão, 
elaboração, conclusão e aprovação da minuta do Plano Municipal 
de Atendimento Socioeducativo a ser encaminhado ao CMDCA 
para oportuna apreciação e recusa, complementação ou 
aprovação;
b) Durante esse período de reuniões/sessões ordinárias para 
discutir, elaborar, formatar, concluir e aprovar o Plano Municipal, 
a Municipalidade deverá promover, no mínimo, 2 audiências 
públicas (em respeito aos princípios da democracia participativa 
e da publicidade - previstos nos artigos 37, caput, 227, § 7o e 204, 
inciso II, todos da Constituição Federal) em local que permita 
o maior acesso do público do Município possível, em horário 
que não confl ite com o horário de expediente útil, conferindo 
ampla e prévia publicidade (de 15 dias de antecedência) pela 
imprensa ofi cial, pela mídia local, encaminhando ofício de ciência 
à Comissão Temática da Câmara Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (conforme artigo 8o, par. único da Lei 
nº 12.594/2012);
b.1) a primeira será prévia: para dar publicidade sobre o processo 
de discussão e elaboração do Plano Municipal.
b.2) a segunda será conclusiva: para dar publicidade sobre 

o término do processo, com apresentação do diagnóstico e 
conclusões da Comissão responsável pela elaboração do Plano 
- em prazo não superior a 60 dias após fi nalizado o diagnóstico e 
apresentadas as conclusões pela respectiva Comissão.
c) Após a realização da segunda Audiência Pública, a 
Municipalidade terá o prazo máximo de 15 dias para 
encaminhamento do projeto de Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo ao CMDCA para sua oportuna recusa, cobrança 
de complementação de dados ou aprovação, com ofício de 
relatório conclusivo para ciência à Comissão Temática da Câmara 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (conforme 
artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);
d) Sem prejuízo da preservação da imagem e do princípio da 
privacidade, que no processo de elaboração do Plano Municipal 
de Atendimento Socioeducativo sejam também ouvidos os 
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, na 
perspectiva de colher subsídios às ações governamentais que 
serão implementadas;

5) Das etapas de apreciação e eventual aprovação do Plano 
perante o CMDCA

Tendo em vista a necessidade de conclusão do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo no prazo anteriormente mencionado, 
sem prejuízo do amplo debate e do reordenamento institucional 
inerentes ao processo de elaboração, o Ministério Público 
recomenda: 
a) Após aprovada a minuta do Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo pela Comissão Intersetorial instituída pelo 
Governo Municipal, deverá referido instrumento ser encaminhado 
no prazo máximo de 15 dias ao CMDCA para sua apreciação;
a.1) O Presidente do CMDCA deverá submeter o projeto de Plano 
ao colegiado na primeira sessão/reunião ordinária seguinte, ou, 
se necessário, convocar reunião/sessão extraordinária para 
apreciação do referido instrumento;
a.2) O Colegiado deverá decidir pela recusa, necessidade de 
complementação ou aprovação, mediante decisão devidamente 
fundamentada e motivada;
a.3) Para tomada da decisão respectiva, o Colegiado poderá 
solicitar informações adicionais aos técnicos responsáveis pela 
elaboração da minuta do Plano e também a outros profi ssionais 
com atuação na área infanto-juvenil;
a.4) Nas hipóteses de recusa e/ou necessidade de 
complementação o CMDCA deverá, incontinenti, reencaminhar o 
Projeto, com cópia da ata de deliberação da reunião/sessão do 
CMDCA à Comissão Intersetorial da Municipalidade que deverá 
cumprir o quanto contido na decisão daquele Conselho Gestor e 
devolvê-lo para nova apreciação do CMDCA no prazo mais breve 
possível;
a.5) Em caso de aprovação, o CMDCA deverá encaminhá-lo 
à Municipalidade, visando obter do Chefe do Executivo sua 
inclusão nas propostas orçamentárias a serem aprovadas para 
os exercícios seguintes (Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Plano Plurianual - PPA) e 
para que inicie sua efetiva implementação, se necessário com 
o remanejamento de recursos de outras áreas, observado, em 
qualquer caso, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente e, em especial, ao disposto no artigo 4º, caput e par. 
único, alíneas “c” e “d”, da Lei nº 8.069/90;
a.6) Todas as etapas do processo de discussão do Plano deverão 
ser divulgadas com antecedência devida junto à comunidade, 
assim comunicadas ofi cialmente ao Ministério Público, Poder 
Judiciário e Conselho Tutelar local;

6) Não havendo prejuízo ao interesse público, envie-se via ofício, 
cópia da presente Portaria, à Municipalidade e ao COMDICA, 
informando a instauração deste Procedimento Administrativo. Dos 
ofícios encaminhados à Municipalidade e ao COMDICA deverá 
constar que o não atendimento de elaboração e implementação 
do Plano Municipal poderá ensejar o ajuizamento de ação civil 
pública pelo Ministério Público para que o Poder Judiciário obrigue 
a Municipalidade a promover todas as medidas necessárias 
destinadas a elaborar e implementar uma efetiva Política Municipal 
de Atendimento Socioeducativo, sem prejuízo de eventual ação 
de responsabilização civil e administrativa, inclusive por ato de 
improbidade, em face dos agentes públicos omissos.

7) Autue-se, rubrique-se e numere-se a presente portaria de 
instauração de Procedimento Administrativo, arquivando-se cópia 
em pasta própria da Promotoria de Justiça;

8) Envie-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional 
das Promotorias da Criança e do Adolescente; à Justiça da 
Infância e da Juventude local; a todos os CREAS; CRAS, 
CAPs e entidades que executam programas de atendimento 
socioeducativo em meio aberto do Município de Toritama/PE; 
ao CEDCA/PE e ao CONANDA, noticiando a instauração deste 
Procedimento Administrativo (a fi m de garantir a publicidade da 
atuação ministerial);

Cumpra-se.

Toritama, 22 de maio de 2017.

ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA COMARCA DE CARUARU

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 
18/2017

Ementa: Celebração de Contratos Temporários em funções 
características de Cargos em provimento efetivo ou Cargos 
de Chefi a, Direção e Assessoramento em comissão no 
Município de Caruaru.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu 
representante legal, no uso das atribuições outorgadas pelos 
nos art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição Federal, 
arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP), arts. 1° e 4º, 
inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da Lei n.° 7.347/85 
e ainda,

determina em seu artigo 5o, inciso II, que compete aos municípios 
a elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, 
em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano 
Estadual e, em seu artigo 7o, § 2o que os municípios deverão, com 
base no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar 
seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e 
sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo foi aprovado pela Resolução nº 160/2013, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de novembro de 
2013;

CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios 
da descentralização, desjudicialização, integração operacional e 
municipalização do atendimento aos adolescentes autores de ato 
infracional, resultantes ao artigo 204, inciso I, da Constituição da 
República, bem como do artigo 88, incisos I, II, III e V, da Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a necessidade de efetiva implementação de 
uma política municipal de proteção especifi camente destinada 
ao atendimento dos adolescentes autores de ato infracional, 
nos moldes do previsto pelas Leis Federais n°s 8.069/90 e 
12.594/2012, em atendimento ao disposto nos artigos 204, 226, 
227 e 228, todos da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme 
disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo 4°, 
caput e parágrafo único, da Lei n° 8.069/90, assegurar a crianças 
e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito 
e à convivência familiar e comunitária, dentre outros direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da 
Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que na forma do disposto no artigo 4°, 
parágrafo único, alíneas “b” e “d”, da Lei n° 8.069/90, a garantia 
de prioridade compreende, dentre outros fatores, a precedência 
de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, a 
preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à criança e ao adolescente, 
o que importa na previsão de verbas orçamentárias para fazer 
frente às ações e programas de atendimento voltados à população 
infanto-juvenil (conforme inteligência dos artigos 88, inciso II; 90; 
101; 112; 129 e 259, parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90);

CONSIDERANDO que a aludida garantia de prioridade também 
se estende aos adolescentes que praticam atos infracionais, para 
os quais o artigo 228 da Constituição Federal, em conjugação com 
os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e disposições correlatas 
contidas na Lei nº 12.594/2012, estabelece a obrigatoriedade de 
ser a eles dispensado um tratamento diferenciado, individualizado 
e especializado, extensivo às suas famílias;

CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 88, inciso 
I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização se 
constitui na diretriz primeira da política de atendimento à criança e 
ao adolescente, sendo também relativa à criação e implementação 
de programas destinados a adolescentes autores de atos 
infracionais, notadamente aqueles que visam tornar efetivas e/
ou dar suporte à execução das medidas socioeducativas de 
prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, dentre 
outras medidas em meio aberto passíveis de serem aplicadas a 
eles e a suas famílias;

CONSIDERANDO a necessidade de integração social dos 
adolescentes autores de ato infracional em suas famílias e 
comunidades, conforme preconizado nos artigos 100, caput e par. 
único, incisos IX c/c 113 e nos artigos 35, inciso IX e 54, incisos IV 
e V, da Lei nº 12.594/2012;

CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos das medidas 
socioeducativas em meio aberto é, justamente, o fortalecimento 
dos vínculos familiares e comunitários; e sendo tais medidas, 
portanto, quando comparadas às restritivas de liberdade, as mais 
compatíveis com a manutenção e reintegração de tais vínculos, 
assim como com o atendimento à saúde mental infanto-juvenil 
preferencialmente realizado em base comunitária e extra-
hospitalar, conforme defi nido pela Lei nº 10.216/2001;

CONSIDERANDO as atuais carências de estrutura física, de 
recursos humanos e de vagas nas unidades de semiliberdade 
e de internação socioeducativa, associados à necessidade do 
estabelecimento de justa correspondência entre atos infracionais 
de menor gravidade e medidas socioeducativas, fatores que 
demonstram a necessidade imperiosa de investimentos para a 
constituição de um efi caz sistema socioeducativo em meio aberto, 
sem prejuízo da implementação de ações de prevenção, que são 
inerentes à política socioeducativa que os municípios têm o dever 
de implementar;

CONSIDERANDO que a inexistência de tais programas 
especializados no atendimento de adolescentes acusados da 
prática infracional, assim como a insufi ciência e inadequação 
das estruturas e serviços municipais para fazer frente à demanda 
apurada, têm prejudicado os encaminhamentos efetuados pela 
Justiça da Infância e Juventude, comprometendo assim a solução 
dos problemas detectados, com prejuízo direto não apenas 
aos adolescentes e suas famílias, que deixam de receber o 
atendimento devido, mas a toda sociedade;

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 5o, III, da 
Lei nº 12.594/2012 é de responsabilidade dos municípios a 
implementação dos programas de atendimento em meio aberto, 
destinados a adolescentes incursos na prática de ato infracional 
e suas respectivas famílias, com ênfase para as medidas 
socioeducativas de liberdade assistida e prestação de serviços 
à comunidade, previstas no artigo 112, incisos III e IV, da Lei n° 
8.069/90;

CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de tais 
programas é parte intrínseca da política de atendimento dos 
direitos de adolescentes, destinada a proporcionar-lhes a devida 

proteção integral, na forma do disposto no artigo 1º da Lei n° 
8.069/90;

CONSIDERANDO que o não oferecimento ou a oferta irregular 
dos programas e ações de governo acima referidos, na forma do 
disposto nos artigos 5°; 98, inciso I, e 208, incisos I, VII, VIII, X e 
parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90 (com a nova redação 
da Lei nº 12.594/2012), corresponde a efetiva violação dos 
direitos dos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas, 
podendo acarretar a responsabilidade pessoal dos agentes e 
autoridades públicas competentes, conforme previsto no artigo 
216, do mesmo Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da Lei nº 
12.594/2012 (com possibilidade de submissão às sanções civis 
da Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa), 
sem prejuízo da adoção de medidas judiciais contra os municípios, 
para regularização de sua oferta, conforme previsto nos artigos 
212 e 213, da Lei nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida 
legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos 
interesses e direitos atinentes à infância e juventude, conforme 
artigos 127 e 129, inciso II, alínea “m”, da Constituição Federal 
e artigos 201, incisos V e VIII, e 210, inciso I, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO que a Política Municipal Socioeducativa 
somente pode ser considerada integralmente implementada 
mediante a elaboração e execução de um Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo e mediante a estruturação de 
programas de atendimento em meio aberto, conforme previsto 
na Lei nº 12.594/2012 (ex vi de seu artigo 49, §2o), ensejando 
a obrigatoriedade de observância por parte dos municípios ao 
comando cogente da referida norma ordinária; 

CONSIDERANDO, fi nalmente, a necessidade de o Município 
de Toritama adequar seus órgãos, programas, estruturas e 
orçamento às disposições das Leis Federais acima citadas, em 
especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) 
e a Lei do SINASE (Lei nº 12.594/2012);

RESOLVE, com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 
129, incisos II e III e 227, todos da Constituição Federal, artigos 1º, 
3º e 5º, 201, V, VI “b” e “c” e VIII, todos do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e o artigo 8º da Resolução do CSMP nº 001/2016, 
que disciplina o Procedimento Administrativo no âmbito do MP/PE, 
instaurar o presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando, desde já 
as seguintes diligências:

1) Destinatários: 

a) MUNICIPALIDADE de TORITAMA e Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente de TORITAMA.

2) Objetivo:

a) Exigir a imediata elaboração e oportuna implementação do 
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.

3) Das Etapas e prazos para elaboração do Plano

a) Da elaboração do Plano Municipal - Marco Situacional 
(diagnóstico)

Determina-se a expedição de ofício à Municipalidade de Toritama 
e ao CMDCA local para que observem a necessidade de prévia 
elaboração de diagnóstico local, mediante coleta de dados que 
retratem a situação dos adolescentes autores de ato infracional 
e suas famílias, além da estrutura de atendimento para este tipo 
de demanda existente no município e como vem ocorrendo a 
execução das medidas socioeducativas em meio aberto e seus 
resultados, devendo para tanto obter: 

b) MAPEAMENTO DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO

A relação de todos os programas e serviços - governamentais 
e não governamentais - de atendimento de adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto 
(correspondentes às medidas relacionadas nos artigos 101, 
incisos I a VI e 112, da Lei nº 8.069/90), questionando se cada 
um dos programas/serviços (assim como as entidades que os 
executam) estão devidamente registrados no CMDCA, observado 
o prazo de validade preconizado pelo art. 90, §3º, da Lei nº 
8.069/90, possuem propostas específi cas de atendimento, assim 
como metodologias de autocomposição de confl itos ou práticas/
medidas restaurativas, nos termos do artigo 35, II e III da Lei nº 
12.594/2012.

c) MAPEAMENTO DE ATOS INFRACIONAIS COMETIDOS, 
LOCAIS DE OCORRÊNCIA, MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
IMPOSTAS E ÍNDICES DE CUMPRIMENTO E 
DESCUMPRIMENTO

A relação integral de boletins de ocorrência circunstanciados 
envolvendo adolescentes autores de ato infracional nos últimos 24 
meses, elaborando gráfi co analítico com:
c.1) identifi cação dos bairros/áreas com maior incidência de atos 
infracionais, quais os atos infracionais praticados;
c.2) quais as unidades de educação, quais as unidades de saúde, 
de assistência social, bem como quais os equipamentos de lazer 
e eventuais programas de esporte e cursos profi ssionalizantes 
existentes em cada bairro/área e qual a população atendida 
em cada um destes equipamentos/unidades e programas 
mensalmente, esclarecendo se há demanda reprimida e 
porventura não atendida;
c.3) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de 
medidas socioeducativas cumuladas com remissão como forma 
de exclusão do processo, aplicadas pela Promotoria da Infância 
e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de 
descumprimento nos últimos 24 meses;
c.4) A relação integral de casos nos quais houve remissão 
cumulada com medidas socioeducativas em meio aberto, como 
forma de suspensão do processo após a apresentação em juízo, 
e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de 
descumprimento nos últimos 24 meses;
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CONSIDERANDO a Recomendação 001/2017 desta Promotoria 
de Justiça, assim como ainda perdurar, na atual administração a 
situação de servidores sem vínculos perenes realizando serviços 
de natureza efetiva bem como compondo diversas comissões de 
caráter efetivo, recebendo inclusive gratifi cações de exercício 
sobre funções em desacordo com seus contratos temporários, na 
administração direta e indireta deste município.

CONSIDERANDO por fi m, o estudo para defl agração de, 
pelo menos, processo seletivo simplifi cado, para o Cargo de 
Procurador Municipal, mencionado pelo Procurador Municipal no 
ofício PGM/038/2017, datado de 18 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO que, por todo o exposto, esta Promotoria 
de Justiça encaminhou o Ofício 179/2017, ao gabinete da 
Excelentíssima Prefeita Municipal, requisitando informações sobre 
a conclusão dos estudos para regularização do quadro funcional 
temporariamente contratado neste município, tendo recebido, em 
resposta, o ofício PGM 265/2017, com informações que não dizem 
respeito ao objeto deste procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que o “loteamento” de cargos públicos por 
pessoas estranhas à administração, conduta historicamente 
utilizada para cooptação de eleitores bem como troca de favores 
com outros poderes, se comprovada, importa em sério ato 
de Improbidade Administrativa nos termos do Artigo 11 da Lei 
8429/92, prescindido de demonstração de dano.(TJ-PE - Apelação 
: APL 4078373 PE); “APELAÇÃO CÍVEL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. IPOJUCA. ESQUEMA DE LOTEAMENTO 
DE CARGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS E COMISSIONADOS. 
FINALIDADE DE ANGARIAR APOIO POLÍTICO. ENVOLVIMENTO 
DE EX-VEREADORES E DO EX-SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 
CIDADÃ. MÁCULA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO. ART. 
11 DA LEI Nº 8.429/92. DOLO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE 
DANO. PRESCINDIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE DANO. 
CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
APELO PROVIDO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.”

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos 
princípios da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade, Publicidade 
e Efi ciência, nos termos do art. 37, Caput da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público 
a promoção do inquérito civil e da Ação Civil Pública para a defesa 
do Patrimônio Público e Social (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de apuração dos fatos 
supra referidos;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório - PP 
007/2017 em INQUÉRITO CIVIL 018/2017, com o objetivo de 
apurar os fatos noticiados a esta Promotoria de Justiça, visando 
à adoção das medidas legais cabíveis, conforme seja o caso, 
determinando desde logo o que se segue:

1) Nomear o servidor GILDARK SILVA RAIMUNDO , como 
secretário escrevente, nos termos do art. 12, § 1º, da RES-CSMP 
nº 001/2012;
2)  Autuação e registro das peças oriundas do PP 
007/2017, na forma de Inquérito Civil;
3) Sendo as condutas narradas nos autos, tipifi cadas como 
crimes, em tese, contra a administração pública e Lei de 
Licitações, praticados por agentes públicos do município de 
Caruaru e particulares, processados por meio de Ação Penal 
Pública Incondicionada, encaminhe-se cópia integral dos autos 
para o Coordenador da Central de Inquéritos dessa comarca, para 
adoção das providências que entender cabíveis.
4) Sendo os atos de admissão de pessoal sindicáveis pelo 
Tribunal de Contas de Pernambuco, no que tange a sua 
legalidade, legitimidade, efi cácia, efi ciência e economicidade, 
encaminhe-se cópia integral dos autos para o Tribunal de Contas 
de Pernambuco, na pessoa de seu presidente, Exmo. Sr. Carlos 
Porto de Barros, para as providências que entender cabíveis.
5) Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e 
ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do 
Patrimônio Público e Social;
6) Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do 
Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação 
no Diário ofi cial do Estado.
7) Requisite-se à Exma. Prefeita o contido no ofício 179/2017, 
acompanhando cópia do ofício mencionado, cópia da presente 
portaria, bem como da resposta oferecida pela Procuradoria 
Municipal Ofício PGM 265/2017, que não tem relação com os 
questionamentos apontados.

Com as respostas, concluso.

Caruaru, terça-feira, 23 de maio de 2017.

MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
Promotor de Justiça

CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
DE INQUÉRITO CIVIL Nº 19/2017

Ementa: Criação de Cargos Comissionados com previsão 
de atribuições próprias de cargos efetivos, no Município de 
Caruaru.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu 
representante legal, no uso das atribuições outorgadas pelos 
nos art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição Federal, 
arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP), arts. 1° e 4º, 
inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da Lei n.° 7.347/85 
e ainda, 

CONSIDERANDO que a atual gestão municipal submeteu, 
em 09 de março de 2017, projeto de Lei, denominado 
popularmente de “Lei da Reforma Administrativa”, de autoria 
do Executivo Municipal, com o fi to de redimensionar seus 
quadros funcionais. 

CONSIDERANDO que o referido projeto foi votado e aprovado 
pela Câmara de Vereadores, sendo sancionado, 12 dias após 
sua propositura, em 21 de março de 2017, resultando na Lei 
5.843/2017;

CONSIDERANDO que tal projeto cria 523 cargos em Comissão 
de Livre nomeação pela alcaide, e nenhum cargo efetivo, 
aumentando a despesa de pessoal do Município, contrariamente 
ao que se propunha; 

CONSIDERANDO que compete ao Procurador-Geral de Justiça a 
propositura de ação visando a declaração de inconstitucionalidade 
de lei municipal em controle abstrato de constitucionalidade, 
sendo o Tribunal de Justiça órgão competente para o julgamento;

CONSIDERANDO Representação pela inconstitucionalidade da 
lei municipal nº 5843/2017 e sua alteração, encaminhada por este 
Representante Ministerial ao Procurador-Geral de Justiça;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 04/2017 desta 2ª 
Promotoria de Justiça da Cidadania de Caruaru, com atribuição 
na defesa do patrimônio público, para que o município 
regulamentasse a malfadada lei, descrevendo as atividades e 
defi nindo requisitos mínimos de investidura para provimento 
dos referidos cargos comissionados, evitando assim demandas 
judiciais no juízo “a quo”;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 22/2017 em 30 de 
março de 2017; 

CONSIDERANDO que o malfadado decreto prevê como atribuição 
de cargos comissionados atividades rotineiras de efetivos, com 
caráter permanente;

CONSIDERANDO que as atribuições dos cargos de Gerente-
Geral, Gerência 1, Gerência 2, Assessoria Técnica, Assistente 1 
e Assistente 2 são previstas nos cargos efetivos de Administrador, 
Assessor Administrativo, Auxiliar de Serviços Administrativos 
e Agente Administrativo, respectivamente, previstos na Lei nº 
5.174/2012 (Cria cargos públicos no município de Caruaru, defi ne 
atribuições gerais e dá outras providências);

CONSIDERANDO que as remunerações dos cargos 
comissionados chegam a ser quatro vezes maior que as previstas 
para cargos efetivos com a mesma função;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de estudo das reais 
necessidades do município de Caruaru no tocante a criação e 
extinção de cargos comissionados; 

CONSIDERANDO que o “loteamento” de cargos públicos por 
pessoas estranhas à administração, conduta historicamente 
utilizada para cooptação de eleitores bem como troca de favores 
com outros poderes, se comprovada, importa em sério ato 
de Improbidade Administrativa nos termos do Artigo 11 da Lei 
8429/92, prescindido de demonstração de dano.(TJ-PE - Apelação 
: APL 4078373 PE); “APELAÇÃO CÍVEL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. IPOJUCA. ESQUEMA DE LOTEAMENTO 
DE CARGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS E COMISSIONADOS. 
FINALIDADE DE ANGARIAR APOIO POLÍTICO. ENVOLVIMENTO 
DE EX-VEREADORES E DO EX-SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 
CIDADÃ. MÁCULA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 
ART. 11 DA LEI Nº 8.429/92. DOLO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA 
DE DANO. PRESCINDIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO 
DE DANO. CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. APELO PROVIDO. PROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.”

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos 
princípios da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade, Publicidade 
e Efi ciência, nos termos do art. 37, Caput da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público 
a promoção do inquérito civil e da Ação Civil Pública para a defesa 
do Patrimônio Público e Social (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de apuração dos fatos 
supra referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de 
apurar os fatos noticiados a esta Promotoria de Justiça, visando 
à adoção das medidas legais cabíveis, conforme seja o caso, 
determinando desde logo o que se segue:

1) NOMEAR o servidor GILDARK SILVA RAIMUNDO, como 
secretário escrevente, nos termos do art. 12, § 1º, da RES-CSMP 
nº 001/2012, com as seguintes providências:

a) AUTUAR e REGISTRAR as peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de Inquérito Civil;

b) Ofi cie-se a Câmara Municipal de Caruaru requisitando o 
processo legislativo referente à Lei 5843/17 no prazo improrrogável 
de dez dias;

c) Sendo os atos de admissão de pessoal sindicáveis pelo Tribunal 
de Contas de Pernambuco, no que tange a sua legalidade, 
legitimidade, efi cácia, efi ciência e economicidade, encaminhe-se 
cópia integral dos autos para o Tribunal de Contas de Pernambuco, 
na pessoa de seu presidente, Exmo. Sr. Carlos Porto de Barros, 
para as providências que entender cabíveis.

2) remeta-se cópia desta portaria, em meio magnético, ao CAOP/
Patrimônio Público, bem como ao Excelentíssimo Secretário Geral 
do MPPE, para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado, 
e, ainda, seja enviada cópia da presente Portaria ao Conselho 
Superior do Ministério Público e ao Excelentíssimo Senhor 
Corregedor Geral do Ministério Público, nos termos do artigo 3º § 
2º da Resolução CSMP 001/2012.
Com as respostas, concluso.

Publique-se. Cumpra-se.

Caruaru (PE), 23 de maio de 2017.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Promotor de Justiça

CONSIDERANDO a existência de Procedimento de Preparatório 
tramitando nesta Promotoria de Justiça autuado e registrado sob 
o nº 007/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir nas investigações, 
em razão de não estar concluído o procedimento de investigação 
preliminar acima referido;

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, conforme o art. 37-II da Magna Carta 
de 1988;

CONSIDERANDO que conforme o art. 127, caput, c/c o art. 
129-II, ambos da CF/88, cabe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, devendo zelar, dentre outras funções 
institucionais, pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal (Ouvidor do Povo), promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que o Município de Caruaru realizou concursos 
públicos em 2012 para cargos de Médico, Agente Comunitário 
de Saúde, para cargos dos níveis técnico, médio, fundamental e 
superior;

CONSIDERANDO O processo TCE-PE Nº 1505498-6, que julgou 
ilegal a contratação temporária de 5251 (cinco mil e duzentos e 
cinquenta e uma) contratações temporárias realizadas em 2015;

CONSIDERANDO a tramitação da Ação De Responsabilização por 
Ato de Improbidade Administrativa nº 0001782-67.2016.8.17.2480, 
em tramitação na 1ª Vara da Fazenda Pública de Caruaru relativa 
as anteditas contratações temporárias;

CONSIDERANDO a tramitação da Ação De Responsabilização por 
Ato de Improbidade Administrativa nº 0001274-24.2016.8.17.2480, 
em tramitação na 1ª Vara da Fazenda Pública de Caruaru relativa 
à cessão de contratados temporários por excepcional interesse 
público, por parte do Alcaide e de Secretários Municipais, para 
atuarem em autarquia Estadual de forma diversa as motivações 
que ensejaram o contrato;

CONSIDERANDO a Decisão liminar proferida na Ação Civil 
Pública 0013432-34.2015.8.17.0480, determinando ao Prefeito do 
Município de Caruaru, que se ABSTENHA de contratar ou nomear 
qualquer novo servidor, seja em caráter precário ou para o 
exercício de cargo em comissão, para exercer as atribuições 
reservadas por lei ao Cargo de Procurador do Município, sob pena 
de pagamento de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por 
cada servidor nomeado ou contratado irregularmente.

CONSIDERANDO a existência, neste Município, de contratados 
temporários para o exercício de atividades típicas e permanentes 
da administração, bem como para atividades de chefi a, direção e 
assessoramento, quais sejam:

Quantidade Função
1052 AUX. DE SERV. PUBLICOS
888 AUX. DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
737 PROF1-NIV1 CLASSE A
480 PROF2 NIV1 CLASSE A
275 PORTEIRO
206 MERENDEIRA
206 MOTORISTA I
182 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
135 ENFERMEIRO
133 TÉCNICO DE ENFERMAGEM
127 RECEPCIONISTA
118 FISCAL DE SERVICOS PUBLICOS
110 MAGAREFE
96 ASSESSOR TECNICO
93 AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS
90 VIGILANTE
75 MEDICO
56 DENTISTA
46 AUX. SAÚDE BUCAL
45 MÉDICO CLÍNICO GERAL
43 AUXILIAR DE ENFERMAGEM
43 PSICOLOGO
41 ASSISTENTE TÉCNICO
36 ASSIST. SOCIAL
33 AUX. DE FARMÁCIA
31 AUX. DE COZINHA
26 AUX. DE LIMPEZA
23 MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA
20 FISIOTERAPEUTA
20 NUTRICIONISTA
20 SUPERVISOR
19 MAQUEIRO
18 AUX. DE NECROPOLIS
16 DIGITADOR
15 COORDENADOR
15 MEDICO PEDIATRA
15 TELEFONISTA
14 ARQUITETO
14 COZINHEIRO
13 ASSESSOR JURÍDICO
13 MEDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA
13 RO - RÁDIO OPERADOR
12 ELETRICISTA
10 ADMINISTRADOR
9 FARMACEUTICO
9 FONOAUDIOLOGO
9 TÉCNICO DE INFORMÁTICA
8 EDUCADOR FÍSICO
7 TECNICO EM RADIOLOGIA
7 VETERINARIO

7 ZELADOR
6 ASSESSOR ESPECIAL
6 ESTIVADOR
6 MEDICO NEONATOLOGISTA
5 ADVOGADO
5 ATEND. DE ENFERMAGEM
5 JORNALISTA II
4 AGENTE SANITÁRIO
4 ENGENHEIRO
4 MEDICO PSIQUIATRA
3 ADMINISTRADOR GERAL DE CEMITERIO
3 BIOMEDICO
3 CADASTRADOR
3 COPEIRO
3 INSPETOR SANITÁRIO
3 MEDICO INFECTOLOGISTA
3 SANITARISTA
3 TÉCNICO EM CITOPATOLOGIA
3 TRABALHADOR RURAL
2 ANALISTA FINANCEIRO
2 ASSISTENTE MONITORAMENTO
2 CHEFE DE SETOR
2 COSTUREIRA
2 SUPERVISORA DE ATENDIMENTO
2 TEC. PROTESE DENTÁRIA
2 TECNICO EM LABORATORIO
2 TERAPEUTA OCUPACICONAL
1 ADMINISTRADOR DO MERCADO DE CARNE
1 APOIO TÉC ADM NIV. SUPERIOR
1 ARTE EDUCADOR
1 ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DE ÁREA
1 ASSESSOR DE IMPRENSA
1 ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO
1 AUX. DE SERV. DE TELEFONIA
1 AUXILIAR DE CALDEIREIRO
1 AUXILIAR DE MERENDEIRA
1 BIOQUIMICO
1 COMUNICADOR SOCIAL
1 COORDENADOR DE LIMPEZA
1 COORDENADOR DE PORTEIROS
1 COORDENADOR MONITORAMENTO
1 DIRETORA DA RECEITA MERCANTIL
1 EDUCADOR DE ACOLHIMENTO
1 ENGENHEIRO SEGURANÇA DO TRABALHO
1 FOTOGRAFO
1 GARÇOM
1 JORNALISTA
1 MAESTRO
1 MEDICO ORTOPEDISTA
1 MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA
1 OFICIAL DE GABINETE
1 OFICINEIRO
1 PATOLOGIA CLINICA
1 PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO
1 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
1 TRATORISTA I

5846 TOTAL GERAL

CONSIDERANDO que a excessiva realização de contratos 
temporários, pelo Município de Caruaru, importa em violação 
à regra de ingresso no serviço público através de concurso, em 
desrespeito ao artigo 37, II e V da Constituição Federal, bem 
como os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, efi ciência, 
moralidade, impessoalidade, conduta esta descrita no art. 11 da lei 
8.429/92, como ato de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que, existem, nesta cidade, contratados 
temporários para as mesmas funções que recebem salários 
distintos;

CONSIDERANDO o Inquérito Civil 001/2013 que visa apurar 
possível irregularidades consistentes em burla à obrigatoriedade 
de provimento de cargos públicos através de concurso público;

CONSIDERANDO o Inquérito Civil 028/2015 que visa apurar a 
possível irregularidade referente a existência de elevado número 
de servidores públicos com contratos temporários no Poder 
Executivo Municipal, sem nomear os candidatos a o número de 
vagas ofertadas no concurso público do ano de 2012;

CONSIDERANDO o Inquérito Civil 036/2015 que que visa apurar 
a possível irregularidade referente a existência de elevado número 
de servidores públicos com contratos temporários no Poder 
Legislativo Municipal, sem nomear os candidatos a o número de 
vagas ofertadas no concurso público;

CONSIDERANDO o Inquérito Civil 038/2015 que trata de 
denúncia de irregularidade quanto quantidade e frequência dos 
funcionários do Gabinete do Prefeito do Município de Caruaru-PE 
– (funcionários Fantasmas);

CONSIDERANDO a tramitação do Processo TCE-PE Nº 
1505498-6 que aponta que mais de 60% da força laboral do Poder 
Executivo Municipal advém de contratações temporárias;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas de Pernambuco 
julgou ilegal as contratações temporárias do Município de 
Caruaru, relativas ao exercício de 2015 de responsabilidade do Sr. 
José Queiroz de Lima, negando o registro dos respectivos atos;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 4.561/2006, que estabelece 
regras de conduta para impedimento da prática de nepotismo no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto 02/2017, que prorroga 
precariamente os Contratos Temporários por Excepcional 
Interesse Público, realizados pelo Município de Caruaru, 
bem como os Ofícios PGM/038/2017, PGM061/2017, e 
PGM166/2017, este último apontando a fase de conclusão do 
Grupo de Trabalho pra fi ns de regularização dos Contratos 
Temporários deste Município.
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